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O Decreto-Lei n.o 165/2006, de 11 de Agosto, esta-
belece a existência, nos países e áreas consulares em
que a rede do ensino português o justifique, de estru-
turas responsáveis pela coordenação local do ensino por-
tuguês tendo por missão promover e coordenar o ensino
português nos respectivos países, em todos os níveis da
educação escolar e da educação permanente, nomea-
damente nos cursos de língua portuguesa e nas acções
de difusão da língua e cultura portuguesas.

Estabelecido o novo regime jurídico do ensino por-
tuguês no estrangeiro, importa agora, em cumprimento
do disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 165/2006,
de 11 de Agosto, proceder à criação, por portaria dos
Ministros dos Negócios Estrangeiros, das Finanças e da
Educação, das estruturas de coordenação do ensino por-
tuguês no estrangeiro.

Assim:
Nos termos do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 165/2006,

de 11 de Agosto, manda o Governo, pelos Ministros
de Estado e dos Negócios Estrangeiros, de Estado e
das Finanças e da Educação, o seguinte:

Ponto único. São constituídas as estruturas de coor-
denação do ensino português no estrangeiro constantes
do mapa anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

Em 23 de Novembro de 2006.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros,
Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro de Estado
e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. —
A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

ANEXO

Estruturas de coordenação do ensino português no estrangeiro

País Missão diplomática/posto consular

África do Sul/Namíbia . . . . . . . . . Pretória.
Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Berlim.
Argentina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Buenos Aires.
Austrália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sidney.
Bélgica/Holanda . . . . . . . . . . . . . . Bruxelas.
Canadá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Toronto.
Espanha/Andorra . . . . . . . . . . . . . Madrid.

Boston.
São Francisco.{Estados Unidos da América . . . .

França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Paris.
Luxemburgo . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . Londres.
Suíça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Berna.
Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Caracas.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1397/2006
de 14 de Dezembro

Pela Portaria n.o 562/99, de 27 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça de Longos Vales a zona
de caça associativa de Vales do Minho (processo
n.o 2165-DGRF), situada no município de Monção, com
a área de 1736 ha, e não de 1990 ha, como mencionado
na respectiva portaria.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 177 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, em con-

jugação com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o,
no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o, do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24
de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 562/99, de 27 de Julho, alguns prédios
rústicos situados na freguesia de Longos Vales, muni-
cípio de Monção, com a área de 177 ha, ficando a mesma
com a área total de 1913 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 20 de Novembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 23 de Outu-
bro de 2006.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1398/2006
de 14 de Dezembro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
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abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja posto em cir-
culação um inteiro postal ilustrado, pré-franquiado,
comemorativo de «Ebora 2006», com as seguintes
características:

Design — Atelier Acácio Santos;
Aguarelas de Alberto de Sousa;
Dimensão — 148mm×105mm;
Impressor — Nova Impressora Gráfica;
Taxa paga (válido para Portugal);
Motivo do selo — «Fonte Quinhentista das Portas de

Moura», 1931 (pormenor), e «Ceifeira», 1937 (porme-
nor), col. «CTT Correios de Portugal»;

Tiragem — 20 000;
1.o dia de circulação — 25 de Novembro de 2006.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro
de Campos, em 22 de Novembro de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 35/2006/A

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal da Horta aprovou, em 26 de Abril de 2006,
o Plano de Pormenor da Zona Industrial de Santa
Bárbara.

Foram cumpridas todas as formalidades legais, desig-
nadamente quanto à discussão pública, prevista no
artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10
de Dezembro, adaptado à Região Autónoma dos Açores
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23
de Maio, na redacção dada pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 24/2003/A, de 12 de Maio.

Para a área de intervenção do presente Plano de Por-
menor, encontra-se em vigor o Plano Director Municipal
da Horta, ratificado pelo Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 30/2000/A, de 22 de Setembro.

O presente Plano de Pormenor, por proceder a alte-
rações ao Plano Director Municipal, carece de ratifi-
cação por decreto regulamentar regional, em cumpri-
mento do disposto no n.o 5 do artigo 8.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 24/2003/A, de 12 de Maio.

A Direcção Regional de Organização e Administra-
ção Pública, em cumprimento do disposto no n.o 7 do
artigo 8.o do Decreto Legislativo Regional n.o 24/2003/A,
de 12 de Maio, emitiu parecer favorável, tendo as suas
rectificações sido suficientemente satisfeitas.

Assim, tendo em conta o disposto no n.o 7 do artigo 8.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 24/2003/A, de 12
de Maio, e nos termos da alínea d) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição e da alínea o) do artigo 60.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma dos Açores, o Governo Regional decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Ratificação

1 — É ratificado o Plano de Pormenor da Zona
Industrial de Santa Bárbara, publicado em anexo ao
presente diploma e que dele faz parte integrante.

2 — O Regulamento, a planta de implantação e a
planta de condicionantes do Plano de Pormenor da Zona
Industrial de Santa Bárbara constituem, respectiva-
mente, os anexos I, II e III do presente diploma e que
dele são parte integrante.

Artigo 2.o

Normas interpretativas do Regulamento

1 — Na aplicação prática do Regulamento:

a) A referência feita no artigo 8.o ao sector 1 e ao
sector 2, deverá entender-se como feita ao sector exis-
tente e ao sector de ampliação.

2 — Na aplicação prática da planta de implantação:

a) A referência feita nos quadros de síntese ao sector 1
e ao sector 2, deverá entender-se como feita ao sector
existente e ao sector de ampliação.

Artigo 3.o

Alteração do Plano Director Municipal

1 — O Plano de Pormenor da Zona Industrial de
Santa Bárbara altera os n.os 1 e 2 do artigo 8.o do Plano
Director Municipal da Horta ao admitir uma mais ampla
definição dos usos possíveis de serem implantados na
Zona Industrial.

2 — O Plano de Pormenor da Zona Industrial de
Santa Bárbara altera o artigo 18.o do Plano Director
Municipal da Horta e a planta de condicionantes ao
desafectar do regime jurídico da Reserva Agrícola
Regional os solos que passam a integrar o perímetro
urbano, de acordo com o Decreto Legislativo Regional
n.o 7/86/A, de 25 de Fevereiro.

3 — O Plano de Pormenor da Zona Industrial de
Santa Bárbara revoga a zona não edificável e a zona
de protecção condicionada estabelecidas no n.o 2 do
artigo 33.o do Plano Director Municipal da Horta por
não configurarem verdadeiras condicionantes legais ao
uso do solo.

4 — O Plano de Pormenor da Zona Industrial de
Santa Bárbara altera a planta de ordenamento do Plano
Director Municipal da Horta ao ampliar a área da zona
industrial e consequente alargamento do perímetro
urbano.

Artigo 4.o

Início de vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em
Angra do Heroísmo, em 3 de Novembro de 2006.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 21 de Novembro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.


